 LEI Nº 910,  DE 30/11/84

Dispõe sobre a reestruturação do Quadro de Funcionários Efetivos da Prefeitura Municipal de Timóteo, estabelece normas de enquadramento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA DO QUADRO

Art. 1º.  Os cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Timóteo passam a obedecer à estrutura estabelecida nesta Lei.

Art. 2º. O sistema de classificação e estrutura dos cargos da Prefeitura Municipal baseia-se nos conceitos de cargos, classes, carreiras e grupos de atividades.

Art. 3º. O Quadro de Funcionários Efetivos da Prefeitura Municipal de Timóteo desdobra-se em duas partes:

I – Parte Permanente, que consta do Anexo I desta Lei;

II – Parte Suplementar, que consta do Anexo I desta Lei; cujos cargos serão extintos quando vagarem.

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I – Cargo – é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometido a uma pessoa, criado por Lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico;

II – Classe – é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional e grau de responsabilidade, substancialmente idênticos quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício, com denominação e faixa de vencimentos próprios;

III – Carreira – é a série de classes semelhantes, do mesmo grupo de atividade, hierarquizadas pela natureza do trabalho e pelo grau de conhecimento ou experiência exigidos para o seu desempenho;

IV – Grupo de Atividades – é o conjunto de carreiras com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento necessário para desempenhá-lo;

V – Progressão Vertical – é a elevação do funcionário efetivo à classe imediatamente superior àquela a que pertence, na mesma carreira, alternadamente por merecimento e antigüidade, observados os requisitos mínimos exigidos no anexo V a esta Lei;

VI – Progressão Horizontal – é a mudança do funcionário público de seu padrão de vencimento para o imediatamente superior, dentro da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos mínimos exigidos no Anexo V a esta Lei;

VII – Padrão de Vencimento – é a letra que identifica o vencimento percebido pelo funcionário dentro da faixa da classe que ocupa;

VIII – Faixa – é o conjunto de padrões de vencimentos atribuídos a uma classe;

IX – Acesso – é a elevação do funcionário público de um cargo de classe final de carreira, ou classe isolada, para outro de classe inicial de outra carreira, ou classe isolada, de faixa superior, pelo critério de merecimento, observados os requisitos mínimos exigidos no anexo V a esta Lei.

Art. 5º. Os cargos públicos da Prefeitura Municipal de Timóteo integram os seguintes Grupos de Atividades;

I – na Parte Permanente

a) Administração e Planejamento;

b) Contabilidade;

c) Processamento de Dados;

d) Magistério;

e) Educação e Cultura;

f) Relativas ao Direito.

II – na Parte Suplementar

a) Administração e Planejamento;

b) Serviços Gerais;

c) Contabilidade;

d) Obras e Serviços Públicos.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

Art. 6º. Compete ao Prefeito Municipal expedir os atos de provimento  de cargos públicos. 

Parágrafo Único. A Portaria de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, além de outras previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos, sob pena de nulidade do ato:

I – o nome completo do servidor;

II – a denominação do cargo vago e demais elementos de sua identificação;

 III – o fundamento legal, bem como a indicação do nível de vencimento do cargo;

IV – a indicação de que o exercício do cargo se fará cumulativamente com outro cargo municipal, se for o caso.

Art. 7º. Ressalvados o disposto no art. 10 e o disposto na Lei 725/80 que institui o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo, o provimento dos cargos efetivos far-se-á por:

I – nomeação, precedida de concurso público, tratando-se da primeira investidura no serviço público municipal, em cargo vago de classe inicial de carreira ou isolado;

II – progressão vertical, tratando-se de cargo vago de classe intermediária ou final da mesma carreira;

III – acesso, tratando-se de cargo de classe inicial de carreira ou classe isolada, diferente daquela a que pertence o cargo do servidor.

§ 1º. No caso previsto no inciso I deste artigo o provimento é denominado originário.

§ 2º. Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo o provimento é denominado derivado.

Art. 8º. Ressalvado o disposto no Parágrafo Único do art. 11, para o provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos mínimos indicados no anexo V desta Lei, sob pena de ser o ato de nomeação considerado nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o Município, nem qualquer direito para o beneficiário, além  de acarretar a responsabilidade de quem lhe der causa.

CAPÍTULO III

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Art. 9º. Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Timóteo serão enquadrados nos cargos das classes previstas nas Partes Permanente e Suplementar do Quadro aprovado por esta Lei.

§ 1º. Os servidores que exercem atribuições diferentes daquelas correspondentes às classes da Parte Permanente serão enquadrados na Parte Suplementar.

§  2º. Os atos coletivos de enquadramento serão baixados através de Decretos do Poder Executivo, com efeito retroativo a 1º de novembro de 1984.

Art. 10. Para efeito de enquadramento dos atuais servidores efetivos  nos novos cargos previstos na Parte Permanente, serão levados em conta os seguintes fatores:

I – Efetivo exercício, na data da vigência desta Lei, de atribuições  iguais ou semelhantes às da classe onde serão enquadrados;

II – classe e nível do cargo ocupado pelo servidor;

III – tempo de serviço prestado à Prefeitura;

IV – grau de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V – habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.

Parágrafo Único. Os requisitos a que se refere o inciso IV deste artigo serão dispensados para atender a situações de fatos preexistentes à data da vigência desta Lei.

Art. 11. Os servidores porventura enquadrados em cargos de vencimentos inferiores aos que ocupavam em caráter efetivo, à época do enquadramento, perceberão a diferença de vencimentos como direito pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes decorrentes da desvalorização da moeda.

Art. 12. Os servidores cujo enquadramento tenha sido feito em desacordo com as normas desta Lei poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de enquadramento, dirigir ao Prefeito pedido de revisão, devidamente fundamentado.

§ 1º. O Prefeito deverá decidir sobre o requerido nos 30 (trinta) dias que se sucederem ao recebimento do pedido.

§ 2º. A ementa da decisão do Prefeito será publicada no máximo 03 (três) dias após o término do prazo fixado no parágrafo anterior.

CAPÍTULO IV

DOS VENCIMENTOS

Art. 13. Os vencimentos dos cargos constantes das Partes Permanente e Suplementar são os estabelecidos, por níveis, na tabela constante do Anexo III desta Lei.

Art. 14. Anualmente, no mês de agosto, o órgão competente estudará e proporá modificações nos vencimentos a que se refere o artigo anterior.

§ 1º. A revisão de que trata este artigo terá por objetivo prever a despesa para o ano seguinte, a fim de incluí-la na proposta orçamentária.

§ 2º. Na fixação dos vencimentos serão levados em conta o mercado de trabalho, os serviços prestados e a legislação pertinente.

Art. 15. Nos aumentos de vencimentos concedidos aos funcionários efetivos, assegurar-se-á aos inativos a percepção de proventos equivalentes ao valor que vier a ser estabelecido para o nível correspondente ao cargo em que se aposentarem ou em que foi posteriormente transformado.

CAPÍTULO V

DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 16. Ficam mantidos os atuais cargos em comissão de Secretário Municipal e Chefe de Divisão existentes na Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 17. Fica criado o cargo de Procurador Jurídico, símbolo CC-1, a ser provido em comissão.

Art. 18. O funcionário efetivo que for designado para cargo em comissão poderá optar entre o vencimento de seu cargo e o valor do símbolo atribuído ao cargo em comissão.

Art. 19. Os vencimentos dos cargos em comissão são os estabelecidos, por símbolos, no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os cargos existentes na data de promulgação desta Lei, que estiverem vagos e os que vierem a vagar em razão do enquadramento previsto no Capítulo III, ficarão automaticamente extintos.

Art. 21. Dentro de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, o Prefeito Municipal regulamentará, por Decreto, o regime de progressão e acesso.

Art. 22. São partes integrantes desta Lei os anexos I a V, que a acompanham.

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 30 de   novembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO – PARTE PERMANENTE

GRUPO DE ATIVIDADE: Administração e Planejamento 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Técnico de Administração

Assistente Técnico Administrativo
01

04
Isolada

Isolada
B

A

B

A
24

23

23

22

Oficial Administrativo

Oficial Administrativo


09

14
II

I
B

A

B

A
19

18

17

16

Agente Administrativo

Agente Administrativo

Agente administrativo


05

05

05
III

II

I
B

A

B

A

B

A
15

14

13

12

11

10

GRUPO DE ATIVIDADE:  Contabilidade

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Contador

Técnico de contabilidade
02

02
Isolada

Isolada
B

A

B

A
26

25

21

20

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO – PARTE PERMANENTE

GRUPO DE ATIVIDADE: Administração e Planejamento 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Encarregado de Compras

Guarda Sanitário
01

03
Isolada

Isolada
-

- 


18

16

GRUPO DE ATIVIDADE: Serviços Gerais

DENOMINAÇÃO D0S CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Motorista
03


Isolada

 
-


14



GRUPO DE ATIVIDADE: Contabilidade

DENOMINAÇÃO D0S CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Tesoureiro
01

 
Isolada

 
-


18

GRUPO DE ATIVIDADE: Obras e Serviços Públicos

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Manobreiro Hidráulico

 
01

 
Isolada

  
-


13

GRUPO DE ATIVIDADE: Processamento de Dados 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Programador

Operador

 Digitador


02

02

 04
Isolada

Isolada

Isolada
B

A

B

A

B

A
20

19

16

15

12

11



GRUPO DE ATIVIDADE: Magistério

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Professor Pré-Escolar

Professor de 1ª a 4ª série

 Professor de 2º Grau

 Professor de 5ª a 8ª série
03

08

02

02
Isolada

Isolada

Isolada

Isolada
B

A

B

A

-

-


12

11

10

09

-

-

GRUPO DE ATIVIDADE: Educação e Cultura

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Coordenador de Ensino
01
Isolada
           B

           A 
23

22

Diretor de Escola II

Diretor de Escola I


01

02
II

I
B

A

B

A
22

21

20

19

Orientador Educacional

Supervisor Pedagógico

Vice-Diretor de Escola

Coordenador de Escola


01

03

01

01
Isolada

Isolada

Isolada

Isolada
B

A

B

A

B

A

B

A
20

19

20

19

20

19

18

17

GRUPO DE ATIVIDADE:  Relativas ao DIREITO

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
Nº
CLASSE
PADRÃO
NÍVEL

Advogado

 
02

 
Isolada

 
B

A

 
24

23

  ANEXO  III

  A) TABELA DE VENCIMENTOS

N Í V E I S
V E N C I M E N T O S

26

25

24

23

22

21

20

19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

9

7

6

5

4

3

2

1
1.447.440

1.327.920

1.218.240

1.117.680

1.025.280

940.800

863.040

791.960

726.480

666.720

611.520

560.880

514.800

472.080

433.200

397.440

364.560

334.560

281.520

258.480

237.120

217.440

199.440

183.120

168.000



B) VALOR/AULA

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
VALOR/AULA  (CR$)

Professor de 2º Grau

Professor de 5ª a 8ª Série
6.750

5.360



ANEXO   IV

VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

CARGO
SÍMBOLO
VALOR  (CR$)

Secretário Municipal

Professor Jurídico

Chefe de Divisão
CC  1

 CC  1

  CC  2
1.447.440

1.447.440

1.117.680



A N E X O   V

DESCRIÇÃO DAS CLASSES E REQUISITOS

MÍNIMOS PARA PROVIMENTO
1. NOME DA CLASSE

    ADVOGADO

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à assessoria e consultoria jurídica.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. estudar, preparar e apreciar documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais;

. assistir a Prefeitura na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas;

. exercer advocacia interpretando normas legais e administrativas diversas para conhecimento oportuno pelas unidades administrativas interessadas;

. prestar assessoramento jurídico às unidades administrativas de Prefeitura emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previndenciários, constitucionais, civis e outros, através de pesquisa da legislação, jurisprudência, doutrinas e instruções regulamentares, a fim de fornecer subsídios e formular recomendações em processos administrativos;

. acompanhar andamento de processos nos órgãos da justiça, representando a Prefeitura por procuração, como seu advogado, no sentido de resguardar seus interesses;

. prestar assessoramento jurídico aos servidores da Prefeitura, instruindo-os nas providências relativas a assuntos trabalhistas;

. redigir minutas de projetos de lei, decretos e demais atos normativos;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Curso Superior de Direito e registro profissional, na forma da                                  legislação em vigor.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso, das classes finais de carreira ou de cargo isolado de nível de 2º grau, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

1. NOME DA CLASSE

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições de assessoramento técnico em planejamento, finanças, serviços públicos e outros.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. assessorar às chefias na realização de estudos voltados à definição de técnicas de   planejamento público de sua execução;

. desenvolver métodos de auditoria técnico financeira com vistas ao controle da execução orçamentária e ao acompanhamento de serviços públicos permitidos ou concedidos;

. desenvolver e orientar o desenvolvimento de trabalhos técnicos nas áreas de planejamento, finanças e serviços públicos;

. coordenar, empregando todos os métodos disponíveis, a elaboração de estudos sobre o desempenho da Administração;

. fornecer subsídios técnicos de apoio à elaboração de Códigos e outros instrumentos disciplinadores da atuação do Poder Público Municipal;

. auxiliar ao profissional responsável na elaboração de planos de desenvolvimento municipal;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS:

ESCOLARIDADE – Curso de Nível Superior, Especialização em assuntos de administração Pública e/ou 5 anos de efetivo exercício na classe de Oficial Administrativo II.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 5 anos na Classe Oficial Administrativo II.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de Concurso Público de provas.

DERIVADO – através de acesso, da classe de Oficial de Administração II, observados os requisitos fixados.

6. PERPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – o padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

1. NOME DA CLASSE

 TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à prestação de assistência especializada em assuntos que envolvem a aplicação de conhecimento e técnicas próprias de planejamento, administração de recursos humanos, organização e métodos, orçamento, administração de material e patrimônio e administração financeira.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. executar estudos e pesquisas, analisar e interpretar dados relativos aos processos e normas de trabalho, nos campos de administração de pessoal, financeira, tributária, orçamentária e de material;

. elaborar normas regulamentadoras de concursos internos e públicos e de exames de habilitação;

. elaborar normas para interpretação e acompanhamento do sistema de avaliação de pessoal;

. programar cursos de formação ou aperfeiçoamento de pessoal e elaborar as normas de seu controle;

. levantar e racionalizar rotinas de trabalho;

. elaborar manuais de serviço;

. fazer estudos de simplificação e padronização de impressos;

. fazer estudos de controle da evolução dos custos de pessoal, material e transporte;

. desenvolver instruções para elaboração e acompanhamento do orçamento programa e do orçamento plurianual de investimentos, apropriação de custos e avaliação da execução indireta de serviços públicos, inclusive o de transportes;

. participar da elaboração orçamentária;

. ministrar cursos de treinamento;

. fazer estudos de criação e implantação de serviços;

. participar da elaboração de planos de desenvolvimento municipal;

. elaborar minutas de editais de concurso e licitação;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Curso Superior de Administração e registro profissional,  na forma da legislação em vigor.

5. PROVIMENTO 
ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso das classes finais de carreira ou de cargo isolado de nível  de 2º grau, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

CONTADOR

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas ao assessoramento e à supervisão de atividades e serviços de contabilidade orçamentária, financeira, patrimonial e de custos.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. supervisionar e orientar o processamento de contas a pagar e a receber, verificando sua regularidade quanto às exigências legais;

. acompanhar e orientar a contabilização dos atos e fatos contábeis da Prefeitura;

. acompanhar e orientar as unidades administrativas sobre a aplicação e cumprimento de normas e procedimentos de aspectos legais, fiscais, contábeis e orçamentários;

. inspecionar os assentamento feitos em livros fiscais, assinando seus termos de abertura e encerramento, rubricando as páginas, contando a perfeita consignação das transações;

. acompanhar e controlar a execução orçamentária, elaborando mapas e relatórios, contatando e apurando possíveis discrepâncias, registrando as ocorrências;

. analisar balancetes, balanços e seus anexos, verificando a exatidão dos seus saldos e a correta classificação das contas;

. orientar e conferir a elaboração dos balanços de encerramento e abertura de exercícios, confeccionando mapas e demonstrativos, conciliando saldos das contas, para fins de prestação de contas;

. assessorar na resolução dos problemas financeiros, contábeis, organização e elaboração de propostas orçamentárias, emitindo pareceres, fornecendo mapas, demonstrativos e demais subsídios necessários;

. assistir à auditagens internas e externas, orientando a regularização ou esclarecimento dos fatos apontados no relatório de auditoria;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Curso superior de ciência contábeis e registro profissional, na forma da legislação em vigor.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso Público de provas.

DERIVADO – através de acesso, das classes finais de carreira ou de cargo isolado de nível de 2º grau, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

1. NOME DA CLASSE

OPERADOR DE COMPUTADOR

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Operar computadores eletrônicos, acionando, regulando e controlando seus instrumentos e funcionamento  para processar programas elaborados.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. analisar os programas a ser executados, estudando as indicações e instalações do sistema determinado;

. verificar a correção dos dados de todas as informações necessárias à operação;

. regular o mecanismo de controle do computador e dos equipamentos periféricos, buscando assegurar seu perfeito funcionamento;

. acompanhar a operação da máquina, interpretando as mensagens emitidas, detectando e corrigindo folhas de programação, digitação ou execução;

. verificar regularidade de impressão e armazenamento dos programas;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE –  2º grau completo, Curso de Operador.  

5. PROVIMENTO 
 DERIVADO – na classe de Digitador, através de acesso, observados os requisitos fixados.

6.  PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior à classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

 ACESSO – à classe de programador, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1. NOME DA CLASSE

PROGRAMADOR

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreende as tarefas relativas ao desenvolvimento de programas de computação e concepção de sistemas de processamento de dados.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS
. comunicar-se continuamente com os setores da Prefeitura, a fim de levantar os problemas existentes, avaliar a natureza dos serviço recebido, bem como sua importância e propor a solução adequada para cada problema específico;

. conceder sistemas de computação (conjunto de programas, normas, boletins e formulários) com base nos problemas apresentados;

. implantar e manter os sistemas desenvolvidos, avaliando-os constantemente;

. elaborar fluxograma e codificação dos sistemas e programas;

. digitar, compilar, depurar e testar os programas;

. fazer teste na mesa de cada programa, a fim de comprovar que foram cumpridas todas as condições;

. fazer teste de cada programa, no computador, usando para tal fim os dados preparados, revisar os resultados e corrigir eventuais erros de codificação e digitação;

. documentar os programas e sistemas da Prefeitura;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução da tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Curso técnico específico a nível de 2º grau completo, 

 EXPERIÊNCIA – para forma de provimento derivado, interstício mínimo de 04 anos de efetivo exercício na classe de Operador de Computador.

5. FORMA DE PROVIMENTO 
 DERIVADO – na classe de Operador de Computador, através de acesso, observados os requisitos fixados. 

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior à classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

 ACESSO  - às classe de Nível Superior, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1. NOME DA CLASSE

DIGITADOR

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreende as tarefas relativas à operação de máquinas digitadoras.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS
.   transcrever em cartões, disketes, cassetes ou digitar em terminais e conforme as instruções de digitação a serem utilizados pelo computador;

. arquivar cartões, disketes, cassetes e todos os documentos;

. informar a chefia sobre erros detectados pelo computador, os documentos com informações insuficientes, bem como sobre problemas de qualquer natureza, detectadas pela máquina;

. efetuar semanalmente pequena manutenção preventiva na máquina; 

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 1º grau completo, Curso de Digitador.

 EXPERIÊNCIA –  mínima de 02 anos no exercício  de atividades similares às descritas para a  classe. 

5. PROVIMENTO 
ORIGINÁRIO – através de Concurso Público de provas. 

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior à classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

 ACESSO  - à classe de Operador de Computador, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Responsável pela execução de trabalhos técnicos relativos à contabilidade financeira, orçamentária, patrimonial da Prefeitura.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas;

. elaborar o plano de contas;

. acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, através do exame de empenhos de despesas face à existência de saldo nas dotações;

. escriturar contas correntes diversas;

. executar a escrituração e a contabilidade dos diversos impostos;

. elaborar o Balanço Geral, balancete e demonstrativos financeiros  da Prefeitura;

. desenvolver análises econômico-financeiros e patrimonial;

. informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e processos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. fazer outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – diploma de Curso Técnico de  Contabilidade e registro profissional, na forma da legislação em vigor.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIA – através de concurso Público de provas.

DERIVADA – através de acesso, das classe de Agente Administrativo III, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – às classes de Nível Superior, por merecimento observados os requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO II

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições auxiliares às chefias em questões técnico-administrativas mais complexas.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. dar pareceres e realizar pesquisas sobre assuntos relativos à administração geral;

. participar  ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços de rotina de trabalho;

.  examinar a exatidão de processos e outros documentos, conferindo, efetuando os registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da organização;

. auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando  e desenvolvendo estudos organizacionais;

. redigir ou verificar a redação de minutas de documentos legais, relatórios e pareceres que exijam pesquisas específicas;

. redigir, rever a redação ou aprovar a minuta de correspondência que trata de assuntos de maior complexidade;

. estudar processos de maior complexidade, referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade;

. selecionar e resumir artigos e notícias de interesse do órgão, para fins de divulgação, informação ou documentação;

. coordenar a execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento;

. colaborar na preparação de concurso público e prova seletiva interna, elaborando programas, editais e entrevistas a candidatos;

. orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração de desempenho da unidade da administração;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos na classe de Oficial Administrativo I.

5. PROVIMENTO

DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Oficial Administrativo I,  observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

  ACESSO – à classe de Assistente Técnico Administrativo e às classes de Nível Superior, por merecimento observados os requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO I

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições auxiliares na coordenação, orientação, verificação  e execução das tarefas relacionadas com a administração geral da Prefeitura ou com assuntos específicos da unidade administrativa.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, relatórios, documento legais e outros significativos para o órgão, bem como colaborar na redação de projetos de lei, decretos, atas, termos de ajuste, contratos, etc.;

. participar, quando solicitado, do processo Seletivo de documentos que deverão ser incinerados, de acordo com as normas que regem a matéria;

. estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções;

. interpretar regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento;

. elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral;

. elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais ou anuais, atendendo a exigências ou normas da unidade administrativa;

. colocar em estudos para padronização o material utilizado pela Prefeitura;

. coordenar levantamento de dados a auxiliar na elaboração orçamentária;

. datilografar ou determinar a datilografia de documentos redigidos e aprovados;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente Administrativo III.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas

DERIVADO – através de  acesso, da classe de Agente Administrativo III,  observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

PROGRESSÃO VERTICAL – à classe de Oficial Administrativo II,  observados os    requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

AGENTE ADMINISTRATIVO III

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas  de apoio administrativo   pouco rotineiras ou que apresentam alguma complexidade, com relativa margem de autonomia.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir e preparar, sob orientação superior, ordens de serviço e circulares sobre assuntos gerais, ou da unidade administrativa, bem como exposições de motivos, pareceres, informações e outros documentos;

. estudar e informar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa;

.  secretariar reuniões e comissões e lavrar as respectivas atas, quando solicitado;

. arquivar processos e documentos, utilizando códigos e registros que facilitem sua localização e mantê-los em perfeita ordem de guarda e conservação;

. localizar os documentos arquivados para atender a pedidos de informação ou para juntada e anexação a processos;

. catalogar livros, folhetos e revistas, de acordo com instruções recebidas;

. preparar certidões e atestados;

. emitir empenhos de compra de material, pagamentos de prestação de serviços , convênios e outros;

. fazer a escrituração de empenhos, depósitos bancários e de documentos pagos a fornecedores e prestadores de serviços;

. participar de processos de licitação para aquisição de material;

. fazer levantamentos das necessidades de material, solicitar sua aquisição e controlar sua distribuição;

. controlar os estoques máximos e mínimos e os prazos de entrega de material, providenciando seu cumprimento;

. organizar o cadastro de fornecedores e transmitir informações sobre sua idoneidaade, quando for o caso;

. colaborar na confecção e atualização do catálogo de materiais;

. zelar pela guarda e conservação do estoque de material e pelo bom funcionamento dos equipamentos de escritório;

. classificar e numerar o material, de acordo com as normas de codificação adotadas pela Prefeitura;

. fiscalizar o recebimento de material dos fornecedores e verificar a conferência ou conferir as especificações dos materiais não complexos, inclusive a qualidade e quantidade, com os documentos entregues;

. escriturar ou verificar a escrituração dos controles de movimentação de material;

. preencher ou orientar o preenchimento dos formulários de inventário de bens móveis, com base nos dados dos controles de movimentação de material;

. enviar à Contabilidade os dados de consumo de material;

. emitir cheques para pagamento do material adquirido, e levá-los para assinatura da autoridade competente;

. preparar, periodicamente, o mapa de prestação de contas para submetê-lo à apreciação da autoridade competente;

. datilografar os textos que apresentam maior dificuldade ou que exijam apresentação impecável;

. conferir os trabalhos datilográficos e supervisionar a correção e a preparação dos documentos;

. calcular despesas com salários, benefícios ou indenizações de servidores quando for o caso;

.executar as tarefas auxiliares de pagamentos de pessoal, mantendo atualizadas as fichas financeiras, verificando a exatidão dos contra cheques, bem como as informações relativas aos processos de diferença de vencimentos;

. auxiliar na coleta de dados para o cadastro imobiliário, fazendo as anotações respectivas no cadastro correspondente;

. preencher o boletim, fichas e demais formulários relativos ao cadastro imobiliário;

. codificar a inscrição do imóvel, de acordo com o processos utilizado na Prefeitura, bem como proceder à classificação dos imóveis em construção;

. elaborar quadros estatísticos de diversas naturezas, sob orientação;

. elaborar mapas de arrecadação de impostos;

. levantar dados para a elaboração orçamentária;

. operar máquinas de contabilidade;

. operar máquinas de escritório que exijam treinamento prévio;

. manter contato permanente com os encarregados da conservação das máquinas de escritório, providenciando reparo imediato daquelas que estejam com defeito;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente

                            Administrativo II.

5. PROVIMENTO

 DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Agente Administrativo II.  observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – às classes de Técnico de contabilidade ou Oficial Administrativo I,  por merecimento, observados os requisitos fixados.

1 . NOME DA CLASSE

AGENTE ADMINISTRATIVO II

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas  de apoio administrativo     rotineiras, porém com certo grau de complexidade, sob supervisão imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir ofícios, cartas, despacho e mais expedientes simples, de acordo com normas preestabelecidas;

. redigir portarias, decretos, editais e demais atos administrativos, de natureza simples;

. estudar e informar processos de pequena complexidade, segundo orientação geral;

. conferir, anotar e informar expedientes que exijam algum discernimento, capacidade crítica e analítica;

. registrar a tramitação de papéis e fiscalizar o cumprimento das normas referentes a protocolo;

.  marcar entrevistas e  reuniões;   

. assistir às reuniões, quando solicitado, e elaborar as respectivas atas;

. transmitir e encaminhar ordens e avisos;

. ler, selecionar, registrar e arquivar, quando for o caso, leis, decretos e outros atos administrativos, documentos e publicações de interesse da unidade administrativa onde exerce suas funções;

. receber, classificar, registrar, guardar e conservar processos, livros e demais documentos, segundo normas e códigos preestabelecidos;

. lançar os dados coletados sobre imóveis, no cadastro respectivo, segundo orientação prévia;  

. atender e informar os contribuintes, consultando cadastros e documentos;

. verificar a necessidade de material de unidade e preencher ou solicitar o preenchimento da aquisição de material;

. guardar o material em perfeita ordem de armazenamento e conservação;

. receber o material dos fornecedores e conferir as especificações dos materiais não complexos, bem com

. colaborar na confecção e atualização do catálogo de materiais;

. zelar pela guarda e conservação do estoque de material e pelo bom funcionamento dos equipamentos de escritório;

. classificar e numerar o material, de acordo com as normas de codificação adotadas pela Prefeitura;

. fiscalizar o recebimento de material dos fornecedores e verificar a conferência ou conferir as especificações dos materiais não complexos, inclusive a qualidade e quantidade, com os documentos entregues;

. escriturar ou verificar a escrituração dos controles de movimentação de material;

. preencher ou orientar o preenchimento dos formulários de inventário de bens móveis, com base nos dados dos controles de movimentação de material;

. enviar à Contabilidade os dados de consumo de material;

. emitir cheques para pagamento do material adquirido, e levá-los para assinatura da autoridade competente;

. preparar, periodicamente, o mapa de prestação de contas para submetê-lo à apreciação da autoridade competente;

. datilografar os textos que apresentam maior dificuldade ou que exijam apresentação impecável;

. conferir os trabalhos datilográficos e supervisionar a correção e a preparação dos documentos;

. calcular despesas com salários, benefícios ou indenizações de servidores quando for o caso;

.executar as tarefas auxiliares de pagamentos de pessoal, mantendo atualizadas as fichas financeiras, verificando a exatidão dos contra cheques, bem como as informações relativas aos processos de diferença de vencimentos;

. auxiliar na coleta de dados para o cadastro imobiliário, fazendo as anotações respectivas no cadastro correspondente;

. preencher o boletim, fichas e demais formulários relativos ao cadastro imobiliário;

. codificar a inscrição do imóvel, de acordo com o processos utilizado na Prefeitura, bem como proceder à classificação dos imóveis em construção;

. elaborar quadros estatísticos de diversas naturezas, sob orientação;

. elaborar mapas de arrecadação de impostos;

. levantar dados para a elaboração orçamentária;

. operar máquinas de contabilidade;

. operar máquinas de escritório que exijam treinamento prévio;

. manter contato permanente com os encarregados da conservação das máquinas de escritório, providenciando reparo imediato daquelas que estejam com defeito;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente

                            Administrativo II.

5. PROVIMENTO

 DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Agente Administrativo II.  observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – às classes de Técnico de contabilidade ou Oficial Administrativo I,  por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

AGENTE ADMINISTRATIVO I

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo, sob supervisão imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. datilografar mapas, tabelas e quadros estatísticos;

. datilografar exposições de motivos, projetos e lei, correspondências e documentos diversos;

. datilografar material em stencil e matrizes para impressão;

. datilografar ou conferir a datilografia de documentos redigidos e aprovados, encaminhando-os para assinatura, se for o caso;

.  encaminhar os processos às unidades competentes e registrar sua tramitação;

. redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas;

. preencher documentos de inventário, segundo instruções preestabelecidas;

. distribuir material na unidade onde exerce as funções, controlando o estoque e solicitando providências para sua reposição;

. anotar, na ficha do servidor, as ocorrências funcionais, mantendo atualizado o cadastro de pessoal;

. registrar a frequência do pessoal, preencher fichas de ponto e datilografar relação de faltas mensais, encaminhando as informações ao chefe imediato.

. efetuar cálculos simples, empregando ou não máquinas de calcular;

. executar trabalhos auxiliares relativos ao controle interno de tributos municipais;

. coletar dados para o cadastro imobiliário;

. operar ocasionalmente aparelho de telex;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

5. PROVIMENTO

 ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

PROGRESSÃO VERTICAL – à classe de Agente Administrativo II, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

ORIENTADOR EDUCACIONAL

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução de serviços de assistência  do aluno e ao professor, no âmbito do ensino municipal, visando ao desenvolvimento harmonioso e integral da personalidade do educando, à sua integração à escola, família e comunidade e ao aproveitamento de suas aptidões e vocações.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

.  colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional;

. procurar identificar a clientela escolar, através de testes psíquico-pedagógicos   e outras técnicas especiais, como de observação, questionários, cartas e entrevistas com os alunos, sua família e seus professores, para obter um perfil completo da personalidade de cada educando e de sua atuação no meio em que vive;

. organizar fichário dos alunos, reunindo informações de caráter físico, psicológico, escolar, sócio-ecnômico e outras, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento de cada aluno e a resolução de seus problemas;

. coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e interesses dos educandos, elaborando planos de estudo, orientando-os sobre o uso na biblioteca e estimulando-os no exercício de atividades recreativas e desportivas;

. orientar os educandos na aquisição de conhecimentos sobre profissões, informando-os acerca de ocupações existentes no país e requisitos para ingresso na força de trabalho, levando-os a conhecer pessoalmente estes dados, para possibilitar a descoberta de aptidões, inclinações, traços de personalidade relacionados à vida profissional, bem como de suas limitações e orientá-los na escolha de uma ocupação;

. auxiliar na solução de problemas individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida ou encaminhando ao especialista os casos que exigem assistência especial;

. promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com os pais, professores e demais profissionais de ensino envolvidos;

. participar do processo de avaliação escolar e recuperação dos alunos, examinando a causa de eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de métodos mais adequados;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – licenciatura em Pedagogia, com habilitação em orientação        educacional e registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício em uma das classes de professor ou coordenador de escola.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso, das classes de Professor ou Coordenador de Escola, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

COORDENADOR DE ENSINO

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas ao planejamento, coordenação, orientação, supervisão e acompanhamento das atividades relacionado com o ensino, de forma a assegurar regularidade no desenvolvimento do processo educativo..

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

.  assessorar a direção das escolas municipais, visando auxiliar na coordenação e no controle das unidades de ensino, proporcionando-lhes meios técnicos-administrativos necessários;

. promover inspeções nas unidades escolares, orientando e propondo medidas atinentes à sua melhoria;

.  manter-se em permanente contato com as atividades de supervisão e orientação educacional e pedagógica, desenvolvida nas escolas municipais, objetivando criar condições ao seu aprimoramento;

. fiscalizar a aplicação das normas de administração escolar a serem observadas nas unidades de ensino;

. solicitar a realização de serviços de reparo e manutenção dos prédios escolares, móveis, equipamentos e instalações;

. executar programas que visem dotar as unidades de ensino das condições exigidas pela pedagogia, para um adequado rendimento escolar;

. fiscalizar a observância do regimento interno das escolas;

. promover cursos e outras atividades de treinamento, em articulação com o setor competente;

. providenciar os recursos materiais e humanos necessários às escolas municipais;

. promover conferências, palestras e encontros de diretores e professores visando o intercâmbio e à integração da equipe;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – curso de Nível Superior na área do magistério.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 5 anos em uma das classes de Professor, Coordenador de Escola, Supervisor Pedagógico ou Orientador Educacional.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso em uma das classes de Professor, Coordenador de Escola, supervisor Pedagógico ou Orientador Educacional, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

COORDENADOR DE ESCOLA

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução dos programas de ensino, estabelecidos pelas autoridades municipais, em unidades escolares com até 400 alunos.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

    . organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, professores, pais e alunos a fim de assegurar a qualidade do ensino;

. coordenar e supervisionar a execução das atividades administrativas  e pedagógicas        escolares;

. convocar docentes para sessões pedagógicas e conduzi-las;

. elaborar relatórios periódicos, com avaliação dos resultados de programas pedagógicos;

. participar de reuniões convocadas pelo órgão de supervisão das coordenações pedagógicas;

. cumprir e fazer cumprir as deliberações adotadas nas sessões de supervisão;

. articular-se com as autoridades supervisoras da Secretaria Municipal de Educação, no desempenho da atividade de coordenação pedagógica;

. coordenar o processo de composição, caracterização e acompanhamento das classes, levantando dados sobre as necessidades e possibilidades dos alunos;

. providenciar alimentos e transporte para os alunos;

. atualizar-se quanto à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino;

. solicitar à Secretaria Municipal de Educação a dispensa e contratação de pessoal;   

. promover reuniões de pais e mestres para serem discutidos assuntos relacionados ao ensino, incluindo a procura de soluções conjuntas para as dificuldades encontradas no processo educativo;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – licenciatura em pedagogia e registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício nas classes de Professor de 1ª a 4ª série e Pré-Escolar.

5. PROVIMENTO

DERIVADO – nas classes de Professor de 1ª a 4ª série e Pré-Escolar, através de acesso.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Diretor de Escola I, Supervisor Pedagógico, Orientador Educacional e Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos. Fixos.

1.  NOME DA CLASSE

SUPERVISOR PEDAGÓGICO

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas ao planejamento, supervisão, avaliação e reformulação do processo de ensino-aprendizado, em estreita articulação com os demais componentes do sistema educacional, com o objetivo de impulsionar a educação integral dos alunos.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

    . elaborar currículos, planos de cursos e programas, estabelecendo normas e diretrizes gerais e específicas, com base em pesquisas de sentido sócio-econômico-educativo, e com a colaboração de outras especialistas de ensino;

 . orientar o corpo  docente no desenvolvimento de suas potencialidades profissionais, assessorando-o técnica e pedagogicamente, para incentivar-lhe a criatividade, o espírito de auto-crítica, o espírito de equipe e a busca de aperfeiçoamento;

. supervisionar a aplicação de currículos, planos e programas, acompanhando e controlando o desempenho das metas fixadas e zelando pelo cumprimento das normas e diretrizes;

. avaliar o processo ensino-aprendizado, examinando relatórios ou participando de conselhos de classe, para aferir a validade dos métodos de ensino empregados;  

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – licenciatura em pedagogia, com habilitação em supervisão escolar e  registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício nas classes de Professor de 1ª a 4ª série e Pré-Escolar.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de Concurso Público de Provas.

DERIVADO – através de acesso, nas classes de Professor ou Coordenador de Escola, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

DIRETOR DE ESCOLA II

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à direção de estabelecimento de ensino de primeiro e segundo graus, planejando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos, para possibilitar o desempenho regular das atividades docentes e discentes.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

    . planejar, coordenar e supervisionar e superintender as atividades respectivas de cada curso (1º e 2º graus)

. planejar a execução dos programas de trabalho pedagógico, com elaboração de currículo e calendário escolar;

. organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, consultando professores, pais e alunos a fim de assegurar mais índice de rendimento escolar;

. auxiliar o plano de organização das atividades dos professores, como distribuição de turnos, horas-aula, disciplina de turmas sob a responsabilidade de cada professor;

. coordenar os trabalhos administrativo, supervisionando as matrículas de alunos, previsão de materiais e equipamentos;

. providenciar alimento e transporte para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige;

. estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento para proporcionar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos;

. ordenar as despesas da caixa escolar e prestar contas ao órgão competente; 

. atualizar-se no tocante à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino.

. contatar autoridades municipais de ensino, a fim de informá-las sobre os trabalhos pedagógicos-administrativos na escola, enviando relatórios e outros informes ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados;

. solicitar à Secretaria de Educação Municipal a dispensa e contratação de pessoal;

. promover reuniões de pais e mestres para serem discutidos assuntos relativos ao ensino, incluindo a procura de soluções para as dificuldades encontradas no processo educativo;

. orientar o centro cívico escolar;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – licenciatura em pedagogia, com habilitação em administração escolar e  registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício nas classes de Vice-Diretor de Escola ou diretor de Escola I, observados os requisitos fixados.

5. PROVIMENTO

  DERIVADO – nas classes de Vice-Diretor de Escola, Diretor de Escola I, através de acesso, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à direção de estabelecimento de ensino municipal.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

 . auxiliar na organização das atividades administrativas;

. auxiliar na coordenação dos trabalhos relativos à matrícula de alunos, previsão de materiais e equipamentos;

. auxiliar na organizar de provimento de alimentos e transporte para os alunos;

. realizar os contatos necessários à administração escolar,  visando ao desenvolvimento da entidade que representa;

 . representar o Diretor em todas as ocasiões que se fizerem necessárias, cumprindo, através de delegação, as obrigações estabelecidas pelo titular do cargo;

 . assistir a reuniões, lavrar e subscrever as respectivas atas;

 . manter o Diretor atualizado com respeito à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino;

. verificar o cumprimento das normas de disciplina, higiene e comportamento   estabelecidos;

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Licenciatura em pedagogia  e  registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício em uma das classes de Professor.

5. FORMA DE PROVIMENTO

   ORIGINÁRIO – ATRAVÉS DE Concurso Público de Provas.

  DERIVADO – nas classes de Professor, através de acesso.  

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – Às classe de Diretor de Escola II, por merecimento, observados os critérios fixados.

1.  NOME DA CLASSE

DIRETOR DE ESCOLA I

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à direção de estabelecimento de ensino de primeiro (1ª a 4ª Série), planejando, organizando e coordenando a execução dos programas de ensino e os serviços administrativos, para possibilitar o desempenho regular das atividades docentes e discentes.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

     . planejar a execução dos programas de trabalho pedagógico, com elaboração de currículo e calendário escolar;

. organizar as atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, consultando professores, pais e alunos a fim de assegurar mais índice de rendimento escolar;

. auxiliar o plano de organização das atividades dos professores, como distribuição de turnos  e classes sob a responsabilidade de cada professor;

. coordenar os trabalhos administrativo, supervisionando a matrícula de alunos, previsão de materiais e equipamentos;

. providenciar alimento e transporte para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige;

. estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento para proporcionar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; 

. atualizar-se no tocante à legislação oficial vigente, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino.

. contatar autoridades municipais de ensino, a fim de informá-las sobre os trabalhos pedagógicos-administrativos na escola, enviando relatórios e outros informes ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados;

. solicitar à Secretaria de Educação Municipal a dispensa e contratação de pessoal;

. promover reuniões de pais e mestres para serem discutidos assuntos relativos ao ensino, incluindo a procura de soluções para as dificuldades encontradas no processo educativo;

 . executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – licenciatura em pedagogia, com habilitação em administração escolar e  registro profissional, na forma da legislação em vigor.

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício nas classes  de  1ª a 4ª série e pré-Escolar ou Coordenador de Escola, observados os requisitos fixados.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

  DERIVADO – nas classes de professor de 1ª a 4ª série e Pré-Escolar ou Coordenador   de Escola ou  através de acesso, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Diretor II, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

PROFESSOR DE 2º GRAU

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução de trabalhos docentes, que consistem em programar, preparar e ministrar aulas de uma ou mais disciplina do currículo de 2º grau, sob orientação pedagógica imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS  

. semelhantes às descritas para a classe de Professor de 1ª a 4ª série.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE –  habilitação específica para o magistério, em curso de nível superior (licenciatura plena).

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício em uma das classes  de  Professor.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

  DERIVADO – através de acesso, das classes de Professor de 1ª a 4ª série e Pré-Escolar ou de 5ª a 8ª série, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

 ACESSO – às classes de Vice-Diretor de Escola, Supervisor Pedagógico, Orientador Educacional ou Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

PROFESSOR DE 5ª a 8ª SÉRIE

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução de trabalhos docentes, que consistem em programar, preparar e ministrar aulas de uma ou mais disciplina do currículo de 5ª a 8ª série do 1º grau, sob orientação pedagógica imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS  

. semelhantes às descritas para a classe de Professor de 1ª a 4ª série.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE –  habilitação específica para o magistério  em curso de nível superior (licenciatura curta ou plena).

EXPERIÊNCIA – Interstício mínimo de 4 anos  de efetivo exercício em uma das classes  de  Professor.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

  DERIVADO – através de acesso, das classes de Professor de 1ª a 4ª série, observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

ACESSO – às classes de Professor de 2º grau, Vice-Diretor de Escola, Supervisor Pedagógico, Orientador Educacional ou Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

PROFESSOR DE 1ª a  4ª SÉRIE

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução de trabalhos docentes, que consistem em programar, preparar e ministrar aulas de uma ou mais disciplina do currículo de 1ª a 4ª série do 1º grau, sob orientação pedagógica imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS  

. participar de reuniões de planejamento, definição de programas e métodos com o fim de contribuir na fixação de objetivos, recursos necessários e metodologia de ensino;

. elaborar plano de aula, selecionar e confeccionar material didático visando facilitar o ensino-aprendizagem;

. estimular, orientar e controlar o processo educativo e a aprendizagem escolar;

. programar, preparar e ministrar aulas teóricas e práticas, observando os programas e horários preestabelecidos;

. cumprir integralmente os planos, programas e atividades relacionadas com a matéria ministrada, de acordo com orientação pedagógica recebida;

. avaliar o aproveitamento dos alunos por meio de observação direta, trabalhos práticos, exercícios e provas;

. registrar a freqüência dos alunos às aulas e escriturar diários de classe e boletins;

. manter a disciplina dos alunos em sala de aula;

. colaborar na organização das atividades de caráter cívico, social e cultural, promovidas pela unidade de ensino;

. colaborar com os órgãos competentes na implantação das atividades de orientação educacional e assistência aos educandos;

. orientar e encaminhar os alunos à Biblioteca Pública Municipal para atividades de leitura e pesquisa;

. colaborar nas campanhas de assistência médica e sanitária aos alunos;

. participar de reuniões com os pais dos alunos para avaliação de aprendizagem e debate de assuntos relacionados com o aperfeiçoamento das técnicas pedagógicas;

. organizar e desenvolver jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e artísticas em unidades públicas de ensino.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE –  habilitação específica para o magistério  em curso de nível de 2º grau.

5. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

ACESSO – às classes de Professor de  5ª a 8ª série, Professor Pré-Escolar, Professor de 2º grau, Coordenador de Escola, Diretor de Escola I, Vice-Diretor de Escola, Orientador Educacional,  Supervisor Pedagógico ou Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1.  NOME DA CLASSE

PROFESSOR PRÉ-ESCOLAR

2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas ao desenvolvimento de atividades educativas em materiais, jardins de infância  ou estabelecimentos públicos municipais equivalentes, sob orientação pedagógica imediata.

3. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS  

. semelhantes às descritas para a classe de Professor de 1ª a 4ª série.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE –  habilitação específica para o magistério  em curso de nível de 2º grau e mais 1 ano de especialização em ensino pré-escolar.

5. FORMA DE PROVIMENTO
  DERIVADO – através de acesso, da classe de Professor de 1ª a 4ª série.  

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Professor de 5ª a 8ª série, Professor de 2º grau, Coordenador de Escola, diretor de Escola I, Vice-Diretor de Escola, Orientador Educacional, Supervisor Pedagógico e Coordenador de Ensino, por merecimento, observados os requisitos fixados.







